
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas 

nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa 

Excelência que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal de Vitória, a presente: 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

 
Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua 

secretaria competente realize a análise de viabilidade para instalação 

de ganchos para pendurar bolsas, mochilas e demais pertences 

pessoais no CEMASE, especialmente nas áreas destinadas à prática de 

atividades esportivas e de convivência. 

 

Vitória, 26 de Junho de 

2026. 
 

 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição se dá em razão da necessidade análise de 

viabilidade para instalação de ganchos para pendurar bolsas, mochilas 

e demais pertences pessoais no CEMASE, especialmente nas áreas 

destinadas à prática de atividades esportivas e de convivência. 

A instalação de estrutura para acomodação de bolsas, mochilas, 

casacos e outros objetos pessoais representa uma melhoria simples, de 

baixo custo e de grande utilidade. A medida proporciona mais 

organização ao ambiente, evita que pertences sejam deixados no 

chão, contribuindo para a conservação dos objetos e reduzindo o risco 

de tropeços e acidentes, especialmente entre o público idoso. 

Além disso, a disponibilização desses suportes oferece mais 

conforto e praticidade aos frequentadores, permitindo que realizem 

suas atividades com maior tranquilidade e segurança, sem a 

necessidade de manter seus pertences junto ao corpo ou apoiados em 

locais inadequados. 

Dessa forma, a presente indicação busca promover melhores 

condições de uso do espaço público, tornando o espaço mais 

funcional, organizado e acolhedor para todos os seus usuários. 

Diante do exposto solicito acolhimento da demanda. 

 

Vitória, 26 de Junho de 2026. 
 

 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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